
 

 

  
LOTE 01 – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS 
 

ITEM SERVIÇO 
DESCRIÇÃO 
SERVIÇOS 

QUANTIDADE 
VAGAS 

VALOR POR 
VAGA 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

01 

Serviço de 

acolhimento 

em 

Instituição de 

Longa 

Permanência 

para Idosos 

(ILPI) 

Acolhimento institucional em período integral, a pessoa idosa, com dependência GRAU I: Pessoa 

com idade igual ou superior a 60 anos, com dependência motora e/ou intelectual preservados, 

mesmo que requeiram auxilio de equipamentos de auto-ajuda para tarefas cotidianas (tais como 

bengala, andador, óculos, aparelho auditivo e cadeira de rodas, entre outros com função 

assemelhada). A credenciada deverá ofertar ao acolhido: alimentação (ao menos 6 refeições 

diárias) inclusive alimentação especial quando houver indicação médica, vestuário, acolhimento 

ininterrupto, espaço de convivência e descanso, higiene adequada, cuidados médicos, 

medicamentos e fraldas quando necessários, inclusive os que eventualmente não sejam 

disponibilizado pelo SUS quando houver necessidade, acompanhamento em consulta médica, 

exames e internação hospitalar, quando necessário, dentre outros itens imprescindíveis à rotina 

diária. 

10 R$ 5.000,00 R$ 50.000,00 R$ 600.000,00 

02 

Serviço de 

acolhimento 

em 

Instituição de 

Longa 

Permanência 

para Idosos 

(ILPI) 

Acolhimento institucional em período integral, a pessoa idosa, com dependência GRAU II: 

Pessoa com idade igual ou superior a 60 anos, de ambos os sexos, com dependência em até 

três atividades de autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; 

sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada. a credenciada deverá 

ofertar ao acolhido: alimentação (ao menos 6 refeições diárias) inclusive alimentação especial 

quando houver indicação médica, vestuário, acolhimento ininterrupto, espaço de convivência e 

descanso, higiene adequada, cuidados médicos, medicamentos e fraldas quando necessários, 

inclusive os que eventualmente não sejam disponibilizado pelo SUS quando houver necessidade, 

acompanhamento em consulta médica, exames e internação hospitalar, quando necessário, 

dentre outros itens imprescindíveis à rotina diária. 

05 R$ 6.800,00 R$ 34.000,00 R$ 408.000,00 

03 

Serviço de 

acolhimento 

em 

Instituição de 

Longa 

Permanência 

Acolhimento institucional em período integral, a pessoa idosa, com dependência GRAU III: 

Pessoa com idade igual ou superior a 60 anos, de ambos os sexos, com dependência que 

requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com 

comprometimento cognitivo. a credenciada deverá ofertar ao acolhido: alimentação (ao menos 6 

refeições diárias) inclusive alimentação especial quando houver indicação médica, vestuário, 

acolhimento ininterrupto, espaço de convivência e descanso, higiene adequada, cuidados 

05 R$ 8.500,00 R$ 42.500,00 R$ 510.000,00 



 

 

para Idosos 

(ILPI) 

médicos, medicamentos e fraldas quando necessários, inclusive os que eventualmente não 

sejam disponibilizado pelo SUS quando houver necessidade, acompanhamento em consulta 

médica, exames e internação hospitalar, quando necessário, dentre outros itens imprescindíveis 

à rotina diária. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 1.518.000,00 

 
 

 
LOTE 02 – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

 

ITEM SERVIÇO 
DESCRIÇÃO 
SERVIÇOS 

QUANTIDADE 
VAGAS 

VALOR POR 
VAGA 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

04 

Serviço de 

acolhimento 

em 

Residência 

Inclusiva 

para 

pessoas 

com 

deficiência 

Acolhimento institucional em período integral a jovens e adultos, com nível de dependência GRAU 

I: Pessoa portadora de necessidades especiais com idade de 18 a 59 anos, de ambos os sexos, 

com necessidade de ajuda para realizar atividades básicas da vida diária, pelo menos uma vez ao 

dia, ou com necessidades de pouco apoio para sua autonomia pessoal. a credenciada deverá 

ofertar ao acolhido: alimentação (ao menos 6 refeições diárias) inclusive alimentação especial 

quando houver indicação médica, vestuário, acolhimento ininterrupto, espaço de convivência e 

descanso, higiene adequada, cuidados médicos, medicamentos e fraldas quando necessários, 

inclusive os que eventualmente não sejam disponibilizado pelo SUS quando houver necessidade, 

acompanhamento em consulta médica, exames e internação hospitalar, quando necessário, 

dentre outros itens imprescindíveis à rotina diária. 

10 R$ 5.600,00 R$ 56.000,00 R$ 672.000,00 

05 

Serviço de 

acolhimento 

em 

Residência 

Inclusiva 

para 

Acolhimento institucional em período integral de jovens e adultos com deficiência, com nível de 

dependência GRAU II: Pessoa portadora de necessidades especiais com idade de 18 a 59 anos, 

de ambos os sexos, com necessidade de ajuda para realizar atividades básicas da vida diária, 

duas ou três vezes ao dia, mas ainda não requer o apoio permanente de um cuidador ou não tem 

necessidades de apoio extenso para sua autonomia pessoal. a credenciada deverá ofertar ao 

acolhido: alimentação (ao menos 6 refeições diárias) inclusive alimentação especial quando 

05 R$ 8.100,00 R$ 40.500,00 R$ 486.000,00 



 

 

pessoas 

com 

deficiência 

houver indicação médica, vestuário, acolhimento ininterrupto, espaço de convivência e descanso, 

higiene adequada, cuidados médicos, medicamentos e fraldas quando necessários, inclusive os 

que eventualmente não sejam disponibilizado pelo SUS quando houver necessidade, 

acompanhamento em consulta médica, exames e internação hospitalar, quando necessário, 

dentre outros itens imprescindíveis à rotina diária. 

06 

Serviço de 

acolhimento 

em 

Residência 

Inclusiva 

para 

pessoas 

com 

deficiência 

Acolhimento institucional em período integral de jovens e adultos com deficiência, com nível de 

dependência GRAU III: Pessoa portadora de necessidades especiais com idade de 18 a 59 anos, 

de ambos os sexos, com necessidade de ajuda para realizar atividades básicas da vida diária, 

várias vezes ao dia e, por sua perda total de autonomia física, mental, intelectual ou sensorial, 

necessita do apoio indispensável e contínuo de outra pessoa ou tem necessidades de apoio 

generalizado para sua autonomia pessoal. a credenciada deverá ofertar ao acolhido: alimentação 

(ao menos 6 refeições diárias) inclusive alimentação especial quando houver indicação médica, 

vestuário, acolhimento ininterrupto, espaço de convivência e descanso, higiene adequada, 

cuidados médicos, medicamentos e fraldas quando necessários, inclusive os que eventualmente 

não sejam disponibilizado pelo SUS quando houver necessidade, acompanhamento em consulta 

médica, exames e internação hospitalar, quando necessário, dentre outros itens imprescindíveis à 

rotina diária. 

05 R$ 10.100,00 R$ 50.500,00 R$ 606.000,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 1.764.000,00 

 


